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INDICAÇÃO N° 180/2020 

 

ROBSON FERNANDES E SILVA, Vereador deste Município, 
usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Ilmo. Sra. 
Secretária Municipal de Saúde, envidar esforços no sentido de que 
informe a essa Augusta Casa de Leis, esclarecimentos sobre a 
contratação de funcionários e profissionais de saúde no período de 
PANDEMIA no município. 

 

JUSTIFICATIVA 

Devido a essa pandemia, nós como fiscalizadores do 
município, pedimos que informe quais foram os funcionários e 
profissionais de saúde. 

 

Sala das Sessões, 05 de Outubro de 2020. 

 

 

ROBSON FERNANDES E SILVA 

Vereador 
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